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PREFEITURA V!UI{ICIPAL DE TAQUARITI!1GA 

• 
TAOUARITINGA. 
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1 E I n.l.1.5 9, de 16 de fevereiro de 1971. 

FIXA E!�! Cr.$100, 00 a DI,'.,T-lIA DE DESPESAS PARA OS 

VEREADORES El.! VIAGE!;l DE Il'!TERESSE DO LIUllIC!PIO .  

O SENHOTi D OUTOR i\lilAIL i•'.Ul'lES DA SILVA, Prefeito tlunicipal de Taqua-
-

ritinga, usando das atribuiçoes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara wunicipal decreta e êle promulga a se.:;uints 

lei: 

Artigo 12- Fica fixado e1n Cr�lOO,OO(cer.Q cruzeiros) 
-

a diá1·ia para os senhores Vereadores, quando en1 viagem no trato 

de interêsGes municipais. 

Artigo 22- Para ocorrer às despesas previstas na 

preser,�e lei, s erão aproveitadas verbas pr6prias do orçamente 

vigente, suplementadas se r1ecessário. 

Artigo J2- Esta lei entrará em vieor a partir de 

12 de janeiro de 1.971, revogadas as disposições ew contrário. 

Prefeitura Liunicipal de de janeiro de 1.971. 
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Prefeitura i.íunicipal· e Taquar/'tinga, 1/6 d� fevereiro de 1.971. 
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_________________ li�LilJJ'-__ :_!f, LLbj'_�c-�·�::�\:-____________________ _ 
/'Doutor Adail Ilunes da Silva , . ' . 
/. -Prefeito I.:unicipal-

-
lie;;istracla e pltblicc.do :12. Secrete.ri e. da Prefeitura !.'.unicipal, em 

-
ló de feverci1'0 de i';.,�71. 
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Ulpiano Bol;:za!r es tle J;Iarco-Secretário !.lunicipa� ' 




